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Ofício de esclarecimento à população 
Prefeitura Municipal de Bom Despacho-MG  
 
 
Assunto: Esclarecimento, repúdio a Fake News e informações sobre a contratação para combate 
ao mosquito Aedes aegypti. 
 
 

A Prefeitura Municipal de Bom Despacho, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e 
da Secretaria Municipal de Administração, vem a público esclarecer e repudiar informações 
falsas que circulam a respeito da contratação de serviço de locação de motocicleta equipada com 
termonebulizador (sistema UBV), utilizada nas ações de combate ao mosquito Aedes aegypti. 
 
 
1. O QUE FOI DIVULGADO DE FORMA DISTORCIDA 
 
Mensagens falsas afirmam que a Prefeitura teria gasto “quase R$200 mil para alugar uma única 
motocicleta”, o que é mentira. Trata-se de interpretação distorcida de informações oficiais, 
omitindo o conjunto do serviço contratado. 
 
2. O QUE REALMENTE FOI CONTRATADO 
 

O objeto da licitação é a prestação de serviços especializados para combate e controle do 
mosquito Aedes aegypti, contemplando: 
​ •​ Locação de motocicleta nova adaptada com equipamento termonebulizador com 
sistema UBV; 
​ •​ Fornecimento de inseticidas adequados e autorizados para o uso; 
​ •​ Entrega de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) para os operadores; 
​ •​ Manutenção preventiva e corretiva de todo o equipamento durante a execução; 
​ •​ Disponibilização do veículo e do sistema em perfeito funcionamento durante todo 
o período de execução (7 meses por ano, de outubro a abril, durante 2 anos); 
​ •​ Assistência técnica da empresa contratada, garantindo eficácia e segurança na 
operação. 
 

Portanto, a empresa vencedora não entrega apenas uma motocicleta, mas sim um 
conjunto completo de serviços, insumos e garantias que possibilitam o combate eficaz ao 
mosquito transmissor da dengue, zika e chikungunya. 
 
3. A IMPORTÂNCIA DA CONTRATAÇÃO​
 
​ •​ O serviço garante resposta imediata no período chuvoso e quente, quando o risco 
de epidemias aumenta. 
​ •​ A motocicleta equipada com UBV tem alto alcance em áreas urbanas e rurais de 
difícil acesso, o que assegura maior cobertura nas ações de saúde pública. 
​ •​ A contratação previne surtos e salva vidas, reduzindo internações e complicações 
causadas pelas arboviroses. 
​ •​ Trata-se de investimento em prevenção, mais econômico e eficaz do que o gasto 
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posterior com hospitalizações e emergências. 
 
4. O PREJUÍZO QUE A FAKE NEWS CAUSA 
 

A divulgação irresponsável de informações falsas gera sérios danos: 
​ •​ Confunde a população e cria desconfiança sobre ações essenciais de saúde. 
​ •​ Prejudica a credibilidade dos servidores que trabalham diariamente na proteção da 
comunidade. 
​ •​ Atrapalha campanhas de prevenção, reduzindo a adesão da população às medidas 
necessárias. 
​ •​ Desvia o foco de uma ação séria e transparente, que segue a Lei Federal assegura 
economicidade e eficiência no uso do recurso público. 
 
5. COMPROMISSO COM A POPULAÇÃO 
 

A Prefeitura de Bom Despacho reafirma seu compromisso com a transparência, o zelo 
com o dinheiro público e a defesa da vida. O contrato firmado com a empresa vencedora garante 
a entrega de serviços e insumos indispensáveis para que nossa cidade esteja protegida e 
preparada contra epidemias. 
 

A saúde da população está acima de qualquer disputa política. Por isso, reiteramos: não 
compartilhe Fake News. Confie sempre nas informações oficiais da Prefeitura. 
 
 
 
 
Atenciosamente, 

 Tamara Bicalho Cruz Oliveira
Secretária Municipal de Saúde 
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